
Fernão, aos 23 de março de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°124/202l. 

Assunto: Responde à Indicação. 

Senhor Presidente, 

Considerando a Indicação n ? 024 /2021, 
subscr i ta pela Vereadora Di va de Oliveira, no dia 25 de 
fevereiro, próximo passado, por meio da qual nos é 
solicitado adequação de prédio público para o 
desenvolvimento de atividades voltadas aos jovens deste 
Município, na oportunidade, informo que ao superarmos esta 
fase de isolamento social imposta como medida de 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus 
(COVID-19), algo que esperamos que ocorra muito em breve, 
vamos implementar uma gama de atividades esportivas e 
culturais destinadas a toda população. Para tanto, espaços 
públicos como o campo de futebol, quadras, centro esportivo 
e a antiga Associação Cultural e Recreativa de Fernão, 
poderão ser utilizados. 

Caso sej am necessárias a execução de 
reformas, adaptações e aquisições de materiais, não vamos 
nos olvidar desse mister. 

Respeitosamente, 

JOSéVa~ 
RG: 7.962.857-6 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Fernão 
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